
Quarta-feira, 09 de novembro de 2022 Edição 2823

Fórum de Tomazina 
realiza programa 

“Cidadania também se 
Aprendem na Escola”

Inciativa teve como principal 
objetivo buscar aproximar o 

Poder Judiciário e a população   

[APRENDIZADO]

[MENINA JADE]

Após repercussão de matéria 
da Folha, secretaria de Saúde 
de Arapoti se manifesta
Depois da publicação da matéria na semana passada, que contou o drama vivido por uma mãe em 
busca da cirurgia da filha, a Folha agora conversou com secretária de saúde, Andrea Cristina, que falou 
sobre o andamento do processo para salvar a vida do bebê que sofre de cardiopatia congênita

Ex-deputado 
estadual é 
hospitalizado após 
assalto a sua fazenda 
em Ribeirão Claro

NORTE PIONEIRO
PM é acionada 
para acabar 
com festa em 
república de 
estudantes

[PERTURBAÇÃO]

Paraná, terra de gente que trabalha e cuida.

NOTÍCIAS QUE FAZEM O PARANÁ 
AVANÇAR CADA VEZ MAIS.

O Governo do Estado concluiu a 
primeira fase da engorda da praia de 
Matinhos antes do prazo. As obras de 
revitalização estão em andamento.

R$ 27,8 milhões serão antecipados 
para o pagamento dos hospitais 
filantrópicos de todo o Paraná.

No mês de outubro, o valor do ICMS 
repassado aos municípios paranaenses 
passou dos R$ 650 milhões.

PR
DESTAQUE

Para mais informações, acesse: aen.pr.gov.br     @aenparana.



Folhaxtrae
EDITORA FOLHA EXTRA LTDA
CNPJ 06.163.583/0001-58

WENCESLAU BRAZ
Fone: (43) 3528-3930
atendimento@folhaextra.com

CURITIBA - MERCONETI
Fone: (41) 3079-4666
ricardo@merconeti.com.br

Jornalista Responsável: JUNIOR ALCEU - MTB/PR 9798

Associação 
dos Jornais
DIÁRIOS DO
INTERIOR
do Paraná

FILIADO A

www.folhaextra.com

Trav. Felipe Miguel de Carvalho, 33
Centro - Wenceslau Braz - PR

2

FOLHA EXTRA quarta-feira, 9 de novembro de 2022 - Edição 2823

Geral	 e

O Laboratório de Apli-
cações Pedagógicas Inter-
disciplinares (L@pis) da 
Universidade Estadual do 
Norte do Paraná (UENP) 
realizou campanha, entre os 
meses de maio e junho de 2022, 
para o envio de vídeos a fim 
de registrar as memórias de 
práticas docentes no retorno 
ao ensino presencial. Foram 
recebidos, ao todo, 23 vídeos 
de diferentes municípios. 
Os três registros com maior 

visualização no YouTube 
participaram de uma mesa-
-redonda para uma conversa 
sobre as experiências.
O intuito do projeto de exten-
são “Memórias da pandemia: 
ações e reflexões na escola 
básica do Norte Pioneiro do 
Paraná” foi dar visibilidade, 
bem como compartilhar as 
experiências e desafios docen-
tes e discentes no retorno ao 
ensino presencial após quase 
dois anos de ensino remoto em 

virtude da pandemia de Covid-
19. O projeto foi coordenado 
pelo professor do Programa de 
Pós-Graduação em Educação 
(PPEd)do Campus de Corné-
lio Procópio, Luiz Antonio 
de Oliveira, em colaboração 
com o L@pis, coordenado pela 
professora Vanessa Campos 
Mariano Ruckstadter, do 
PPEd Pedagogia do Campus 
de Jacarezinho.
Vanessa Ruckstadter fala 
sobre os resultados do pro-

jeto e acentua a importância 
das memórias para estudos 
futuros sobre a Educação. “O 
objetivo principal do projeto 
de extensão foi o de criar uma 
memória desse momento tão 
desafiador, bem como com-
partilhar as experiências 
docentes e discentes em face 
do ensino remoto e do retorno 
ao ensino presencial a partir 
dos limites e das possibili-
dades de práticas docentes 
transformadoras”.

A professora destaca ainda 
que conhecer essas experiên-
cias, compartilhá-las e guar-
dar essa memória é impor-
tante para que possamos 
manter vivas as experiências 
e alternativas encontradas. 
“O projeto também teve o 
intuito de dar visibilidade ao 
trabalho docente e discente 
nesses tempos tão difíceis e 
desafiadores, além de aproxi-
mar universidade e Educação 
Básica”, finaliza.

Projeto “L@pis” da UENP registra memórias das 
práticas docentes no retorno ao ensino presencial

Atividades buscam compartilhar as experiências e desafios docentes e discentes 
após quase dois anos de ensino remoto

[EDUCAÇÃO]

Assessoria

Os professores Josie 
Luci Lopes Rojas, Daiana 
Bruna Zansavio Serafim 
e Julio Augusto Marim 
Fernandes, do município 
de Ribeirão Claro, foram 
os docentes com o maior 
número de visualizações 
das memórias, e participa-

ram de uma mesa redonda 
mediada pela professora 
Tatiana Paschoal Chagas, 
egressa do Mestrado Pro-
fissional em Educação 
PPEd/UENP e Diretora 
da Secretaria Municipal 
de Educação de Ribeirão 
Claro.

O projeto contou com 
financiamento da Funda-
ção Araucária com uma 
bolsa de extensão, com a 
participação da discente 
do curso de Pedagogia do 
Campus Jacarezinho, Taís 
de Almeida Vidal.

[MESA REDONDA]
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Política e

PARANÁ SUSTENTÁVEL
Durante a abertura do AgroBIT Brasil, em Lon-

drina, um dos eventos mais relevantes de tecnologia e 
inovação para o agronegócio, o secretário estadual da 
Agricultura e do Abastecimento, Norberto Ortigara, 
apresentou, na o plano de potencialização do bioinsumo 
e do reforço à agropecuária paranaense cada vez mais 
sustentável. “Hoje é ciência, inovação e conhecimento 
tecnológico. Tem muito espaço nesse mundo novo, é 
preciso se apropriar desses processos modernos porque 
estão chegando para simplificar bastante e refinar a 
capacidade de decidir”, destacou.

BRASIL GLOBAL
Ciência, tecnologia e inovação (CT&I) terão papel 

cada vez mais estratégico para a reindustrialização 
no país. Para a diretora de Inovação da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI), Gianna Sagazio, o Brasil 
precisa com urgência de aumentar investimentos na área 
para se tornar mais competitivo globalmente. “Enten-
der o que está se desenvolvendo no mundo é essencial 
para pensarmos o papel do Brasil nessa reestruturação 
global, não só da produção do conhecimento tecnológico, 
como da produção de bens de alta tecnologia”, destacou 
Gianna Sagazio.

NO LITORAL
No litoral do estado, a semana começou com o ser-

viço de nivelamento de um declive na areia ocasionado 
pela ressaca na praia de Matinhos. Fenômeno conside-
rado normal, o declive apareceu na praia de Matinhos 
duas semanas após a conclusão da primeira fase da 
engorda. O desnível passou de um metro em alguns 
pontos, segundo relatos de quem esteve na praia, e é 
provocado pela adequação da areia e pela movimentação 
natural das ondas.

BLOQUEIOS
A Polícia Rodoviária Federal (PRF) informou que 

caíram os pontos de bloqueio em estradas e rodovias 
pelo país. No início da manhã desta terça-feira, 8, eram 
quatro registros. Além disso, ocorrem neste momento 
três interdições parciais do fluxo por manifestantes. 
Os bloqueios acontecem nos estados de Mato Grosso e 
Paraná.

SEM BLOQUEIO
A Associação Comercial, Industrial e Empresarial 

de Ponta Grossa não defende nem apoia qualquer tipo 
de bloqueio que afetem o direito de ir e vir da população. 
Tal atitude, inclusive, coloca em dúvida a legitimidade 
dos atos. Com relação a supostos boicotes a empresas por 
conta da visão política de seus proprietários, a associa-
ção é terminantemente contrária a este tipo de atitude.

SEGUIR EM FRENTE
A Fecomércio do Paraná afirma que continuará 

vigilante para que todos os governantes atuem com 
a máxima integridade e priorizem a livre iniciativa, 
permitindo aos paranaenses fazerem aquilo que mais 
sabem: trabalhar. “É hora de rumar para o futuro. É 
hora de seguir em frente”, diz a nota.

[DECISÃO]

Uma decisão publicada 
pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná nesta 
segunda-feira (07) tornou o 
ex-prefeito do município de 
Santo Antônio da Platina, 
Pedro Claro, inelegível pelos 
próximos oito anos. 
De acordo com as regras apli-
cadas pelo Governo Federal, 
existe um teto mínimo de 
gastos que devem ser aplica-
dos em áreas como a Saúde 
e a Educação, por exemplo. 
Segundo a análise do TCE/
PR, a gestão do então prefeito 
deixou de realizar os investi-

mentos estipulados durante 
o ano de 2018.
Conforme dita a regra, os 
Estados devem direcionar 
no mínimo 18% de seu orça-
mento para área da Educa-
ção, enquanto os municí-
pios devem cumprir 25% do 
orçamento direcionado para 
investimentos e custeios na 
área. Porém, segundo os 
TCE, no ano de 2018 a gestão 
municipal, a qual tinha como 
prefeito Pedro Claro, não 
realizou o repasse necessá-
rio. Com isso, as contas do 
prefeito foram reprovadas 

pelo tribunal. 
Como é de praxe nesses 
casos, a decisão do Tribu-
nal de Contas do Estado foi 
encaminhada a Câmara de 
vereadores de Santo Antô-
nio da Platina que decidiu 
manter o parecer do tribunal 
e as contas foram reprovadas. 
Com isso, Pedro Claro, que 
tem atualmente 81 anos de 
idade, deve ficar inelegível 
pelos próximos oito anos, 
podendo recorrer sobre a 
decisão.

De acordo com o Tribunal de Contas do Estado, Pedro Claro deixou de 
aplicar o índice mínimo na área da Educação durante o ano de 2018

Por Marcelo Aguiar

TCE não aprova contas do ex-prefeito 
de Santo Antônio da Platina fica

A Frente Parlamen-
tar do Pedágio segue se 
movimentando a respeito 
do futuro das concessões no 
Paraná. Nesta terça-feira 
(08), os membros da comissão 
se reuniram com a equipe de 
transição do governo Lula 
para discutir o futuro do 
pedágio no estado. O leilão 
das rodovias paranaenses, 
e também das federais que 
cortam o estado, já vinha 
sendo discutido pelo governo 
estadual e a União através das 

equipes do presidente Jair 
Bolsonaro. Porém, com a der-
rota nas urnas e Lula sendo 
eleito como futuro presidente 
do país, o assunto deve ser 
alinhado entre o governo 
do Paraná e os representes 
do governo Lula. De acordo 
com membros da Frente Par-
lamentar, agora é necessário 
debater com o novo governo 
como o processo será con-
duzido. A proposta estadual 
segue no mesmo modelo 
buscando uma concessão que 

entregue obras por um preço 
justo aos paranaenses. Com 
isso, a expectativa é que o 
atual modelo que vinha sendo 
discutido não seja licitado e o 
leilão, previsto para ocorrer 
ainda este ano, não aconteça 
tão cedo. Enquanto isso, o 
governo do Paraná segue 
trabalhando para manter as 
rodovias que eram pedagia-
das em boas condições de 
tráfego, inclusive, na busca 
por soluções para manter ser-
viços de socorro e guincho.

Frente Parlamentar se reúne com equipe de 
transição para discutir pedágio no Paraná

Por Marcelo Aguiar
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4Cidades e
[MENINA JADE]

A Folha Extra segue 
acompanhando o caso da 
menina Jade, um bebê de um 
ano e nove meses que sofre 
de cardiopatia congênita e 
aguarda por uma cirurgia de 
urgência que custa mais de 
R$ 100 mil.

Após contato sem retorno 
na semana passada, nesta 
terça-feira (08), a reportagem 
conversou pelo telefone com 
a secretária municipal de 
saúde de Arapoti, Andrea 
Cristina Silva, que falou sobre 
o andamento do processo para 
conseguir o procedimento. 
A servidora pública explicou 
que quando o caso chegou até 
ela as primeiras medidas já 
foram adotadas para tratar a 
situação da menina. “A mãe 
da Jade nos procurou há apro-
ximadamente quatro meses 
buscando atendimento para 
a situação da filha. Quando 
verificamos o caso, nos intera-
mos que o bebê já vinha de um 
acompanhamento iniciado 
no município de Wenceslau 
Braz e a primeira coisa que 
foi orientada para mãe é que 
continuasse o procedimento 
lá para agilizar o atendimento, 
visto que se tratava de um hos-
pital de referência”, comentou 

a secretária.
Até então, naquela época Jade 
estava sendo encaminhada 
para realizar seu tratamento 
em um hospital na cidade 
de Londrina, mas conforme 
contou Andrea, a situação 
mudou por opção da mãe da 
criança. “A mãe nos disse que 
havia se mudado para Arapoti 
(Distrito de Calógeras) e que 
acreditava que o andamento 
poderia ser mais rápido, por 
isso procurou a gente. Expli-
camos que o melhor seria 
seguir com o que já havia sido 
iniciado em Wenceslau Braz, 
pois começar tudo do zero 
poderia atrasar ainda mais 
as consultas e a própria cirur-
gia”, explicou a secretária. 
Diante da situação, Andrea 
explicou ainda que o departa-
mento deu início ao processo 
para realizar as consultas 
que Jade precisava. “Em 
um primeiro momento, nós 
encaminhamos a Jade para 
o Hospital Infantil Walde-
mar Monastier que é a nossa 
referência para cardiologia 
pediatra, mas o hospital pediu 
o encaminhamento dela para 
o Hospital Pequeno Príncipe 
que é especializado nesse tipo 
de procedimento. Acontece 
que há uma burocracia em 
relação as Regiões de Saúde 
responsáveis pelos hospitais e, 
além disso, descobrimos que 
há uma fila com 169 crianças 
com o mesmo problema que 
a Jade aguardando uma con-
sulta”, pontuou. 
Embora a mãe da criança 
tenha afirmado que ela pró-
pria procurou o Ministério 
Público após orientações 
de conhecidos e familiares, 
segundo a secretária, seu 
departamento orientou a mãe 
para que buscasse o recurso 
judicial. “Nós conversamos 
com a mãe da Jade e passamos 
toda a orientação para conse-
guir a consulta via judicial. 
Acompanhei todo o processo 

Após repercussão de matéria da Folha, 
secretaria de Saúde de Arapoti se manifesta
Depois da publicação da matéria na semana passada, que contou o drama vivido por uma mãe em busca 
da cirurgia da filha, a Folha agora conversou com secretária de saúde, Andrea Cristina, que falou sobre o 

andamento do processo para salvar a vida do bebê que sofre de cardiopatia congênita
Por Marcelo Aguiar

junto a Promotoria de Justiça 
e conversei pessoalmente 
com o secretário estadual de 
Saúde, Beto Preto, onde con-
seguimos que a Jade saísse de 
167 na fila para o sexto lugar. 
Agora a consulta que ela pre-
cisa fazer está agendada para 
o dia 22 de novembro”, disse. 
Andrea também falou sobre 
como funciona o procedi-
mento e porque ainda não foi 
agendada a cirurgia. “Pelo 
que apuramos, o problema da 

Jade foi descoberto quando 
ela tinha cinco seis meses. 
A busca por essa cirurgia já 
tinha mais de um ano e aqui 
conseguimos agilizar o pro-
cesso para avaliação médica 
em quatro meses. É um proce-
dimento específico e não tem 
como agendar a cirurgia sem 
antes passar por uma avalia-
ção médica para ver as con-
dições da criança onde quem 
vai definir a urgência desse 
procedimento é o médico espe-

cialista. Só depois dessa con-
sulta que vamos poder saber 
qual será o próximo passo no 
tratamento da Jade. Nossa 
preocupação segue sendo a 
criança”, explicou. 
Diante disso, Jade deve rea-
lizar a consulta no Hospital 
Pequeno Príncipe na terça-
-feira (22) para saber qual é a 
avaliação médica e como fica 
a situação da cirurgia. 
A Folha segue acompanhando 
o caso. 

Acontece que há 
uma burocracia 
em relação as 
Regiões de Saúde 
responsáveis pelos 
hospitais e, além 
disso, descobrimos 
que há uma fila 
com 169 crianças 
com o mesmo 
problema que a 
Jade aguardando 
uma consulta

Andrea - TV CAMPOS FLORIDOS
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Da Redação

Ex-deputado estadual é hospitalizado após 
assalto a sua fazenda em Ribeirão Claro

O ex-deputado estadual 
norte pioneirense Hermas 
Brandão foi parar no hospital 
após ser agredido durante 
um assalto registrado em sua 
fazenda situada no município 
de Ribeirão Claro. A ocorrên-
cia foi registrada na noite do 
domingo (06).
De acordo com as primei-
ras informações, a sede da 
fazenda Santa Laura foi 

invadida por ao menos três 
criminosos que estavam for-
temente armados. Hermas, 
que atualmente é empresário 
do ramo do Agronegócio, foi 
agredido pelos assaltantes. 
Ele teve de ser encaminhado 
ao hospital para receber aten-
dimento médico e seu quadro 
clínico não foi divulgado. 
Ainda segundo as informa-
ções, a esposa do empresário 

também estava na residência 
junto com Hermas, mas não 
foram divulgadas informa-
ções se ela foi alvo de agressão 
por parte dos assaltantes. 
A situação foi repassada as 
equipes policiais que investi-
gam o caso. Segundo relatos 
de um funcionário da fazenda, 
um dos suspeitos parecia ter 
sotaque estrangeiro. 

Criminosos armados agrediram Hermes Brandão no 
crime que aconteceu na noite do domingo

NORTE PIONEIRO

Uma festa de estudan-
tes acabou virando caso de 
polícia na madrugada desta 
terça-feira (08) na cidade de 
Bandeirantes. 
De acordo com informações 
da Polícia Militar, por volta 
da 01h00 a equipe foi acionada 
para prestar atendimento a 
uma ocorrência de perturba-
ção do sossego registrada em 
uma república de estudantes 
situada a Rua Manoel Nasci-
mento Trindade. De acordo 
com os relatos da solicitante, 

a republica fica em frente 
a sua casa e os estudantes 
estavam fazendo uma festa 
com grande aglomeração 
de pessoas e muito barulho. 
Diante do chamado, os poli-
ciais foram ao endereço 
informado para verificar a 
situação. Ao ser constatado 
o fato, os agentes entraram 
em contato com o responsá-
vel pela república o qual foi 
notificado e terminou com 
a festa.

PM é acionada para 
acabar com festa 
em república de 

estudantes
Barulho durante a madrugada 

incomodou os vizinhos que 
chamaram a polícia

Da Redação

[PERTURBAÇÃO]

Nesta semana, um 
homem de 23 anos foi preso 
pela Polícia Civil acusado de 
praticar duas tentativas de 
assalto a motociclistas, em 
Ribeirão do Pinhal, no Norte 
Pioneiro.
Na noite de 23 de setembro 
deste ano, um entregador 
de pizza foi abordado por 

um homem aparentemente 
armado, que anunciou um 
assalto, porém o entregador 
conseguiu fugir, evitando que 
se consumasse o crime.
Após a tentativa, o mesmo cri-
minoso ainda abordou outro 
motociclista, há quatro qua-
dras do primeiro, efetuando, 
inclusive, disparos de arma 

de fogo na tentativa de levar 
a outra motocicleta.
Ambos os motociclistas não 
ficaram feridos ou tiveram 
desfalques no patrimônio, 
mas mesmo assim registra-
ram a ocorrência. 
A Polícia Civil de Ribeirão 
do Pinhal instaurou então 
um inquérito para apurar 

os fatos. No decorrer das 
investigações, foram colhi-
dos depoimentos, além de 
realização de diligências de 
campo, resultando na iden-
tificação do criminoso. Com 
isso, as equipes solicitaram à 
Justiça a decretação da prisão 
preventiva do criminoso, que 
foi acolhida. 

Com o mandado, o assaltante 
foi detido no município de 
Siqueira Campos na casa de 
sua namorada, sendo encami-
nhado para a Cadeia Pública 
de Wenceslau Braz e estando 
à disposição da Justiça. Poli-
ciais Civis de Siqueira Campos 
participaram das diligências.

Assaltante de Ribeirão do Pinhal é detido e 
encaminhado para cadeia de W. Braz

Redação
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‘Tem que pagar 
mais’, dispara 

Deolane 
sobre ação 

patrocinada no 
reality

Além de se irritar com 
os peões em “A Fazenda 
14“, da  Record TV,  Deolane 
Bezerra  se mostrou insatis-
feita antes de participar de 
uma ação patrocinada no rea-
lity show rural. Na ocasião, a 
advogada disse que deveria 
ser mais remunerada pela 
publicidade.
“A ‘publi’ tem que pagar mais 

bem ‘paguinho’, hein? Porque 
eu não assinei contrato pra 
fazer vídeo pra marca não, 
hein!”, se queixou Bezerra.
Vale lembra que, no início do 
programa, a loira chegou a 
revelar quanto fatura pelas 
postagens patrocinadas em 
seu Instagram: “Por três sto-
ries, R$ 100 mil, mas depende., 
já cobrei R$ 400 mil”, contou.

ÁRIES 
Você desperdiçará todas as 
vantagens de ser uma pessoa 
movida por impulsos, se não 
medir as reais consequências 
de suas ações. 

TOURO 
Para melhorar a realidade 
ao redor será preciso, antes 
de tudo, cuidar do seu espaço 
interno. 

GÊMEOS 
Questões mal resolvidas 
precisarão ser solucionadas 
para que suas relações sigam 
fluindo com harmonia e res-
peito. 

CÂNCER 
As marcas emocionais que a 
sua história lhe deixou, deve-
rão ser acolhidas e iluminadas 
para que você possa conviver 
com o seu passado de forma 
mais suave e engrandecedora. 

LEÃO 
Você sentirá maior entu-
siasmo para dar vida às suas 
criações, vibrando com o 
estímulos.

VIRGEM 
Uma maneira favorável de ali-
viar seu coração das tensões 
que lhe atravessarão, será 
reconhecendo a natureza de 
cada sensação. 

LIBRA 
Seu poder de reflexão estará 
fortalecido, o que permitirá 
uma compreensão acurada 
do momento. 

ESCORPIÃO 
Você terá a oportunidade de 
experimentar novas sensa-
ções, frutos do intenso pro-
cesso de transformação que 
você vem encarando. 

SAGITÁRIO 
Sua capacidade de alcançar 
novos mundos e formar redes 
estará ampliada, e suas asso-
ciações agora deverão, mais 
do que nunca, carregar sig-
nificado e propósito.

CAPRICÓRNIO 
Você terá a oportunidade 
de ser transparente e direto 
com quem estiver ao seu lado, 
permitindo que suas relações 
se encaminhem de forma 
honesta e construtiva. 

AQUÁRIO 
Ao duvidar de seus talentos 
e atributos, você experimen-
tará maior insegurança em 
relação a si mesmo, o que 
poderá afetar a maneira como 
você se coloca no mundo. 

PEIXES 
Sua consciência deverá ser 
direcionada para os confins 
de seus oceanos internos, per-
mitindo que questões menos 
compreensíveis possam ser 
trabalhadas. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 61/2022
Processo administrativo nº 146/2022

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em forneci-
mento de material e mão-de-obra para montagem, instalação 
e desmontagem de enfeites luminosos para ornamentação 
natalina no Município de Wenceslau Braz-PR”.
Face ao contido no Parecer do Departamento Jurídico, o 
Excelentíssimo Senhor Atahyde Ferreira dos Santos Junior, 
Prefeito do Município de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, especificamente pelo contido 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para 
todos os efeitos e fins legais, principalmente para intimação das 
partes, terceiras e eventuais interessados, que HOMOLOGA 
o presente procedimento licitatório, para o fim de adjudicar 
seu objeto a empresa: 

LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E EN-
GENHARIA – EIRELI – CNPJ: 16.984.454/0001-84, com o 
lote: 01, no valor total de R$ 49.369,00 (quarenta e nove mil 
e trezentos e sessenta e nove reais).
 Wenceslau Braz - PR, 08 de novembro de 2022.

Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 62/2022
Processo administrativo nº 147/2022

OBJETO: “A possível aquisição de 08 (oito) veículos automoto-
res zero quilômetro tipo micro-ônibus escolar, para o transporte 
diário de alunos que residem na zona rural e urbana, matri-
culados no ensino público das instituições de ensino da rede 
municipal e estadual do município de Wenceslau Braz-PR”.
Face ao contido no Parecer do Departamento Jurídico, o 
Excelentíssimo Senhor Atahyde Ferreira dos Santos Junior, 
Prefeito do Município de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, especificamente pelo contido 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público para 
todos os efeitos e fins legais, principalmente para intimação das 
partes, terceiras e eventuais interessados, que HOMOLOGA 
o presente procedimento licitatório, para o fim de adjudicar 
seu objeto a empresa: 

RODO SERVICE LTDA – CNPJ: 00.688.075/0004-50, com 
o lote: 01, no valor total de R$ 3.760.000,00 (três milhões e 
setecentos e sessenta mil reais).

 Wenceslau Braz - PR, 08 de novembro de 2022.

Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

TERMO DE HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 62/2022 
Processo administrativo nº 147/2022

OBJETO: “A possível aquisição de 08 (oito) veículos automoto-
res zero quilômetro tipo micro-ônibus escolar, para o transporte 
diário de alunos que residem na zona rural e urbana, matri-
culados no ensino público das instituições de ensino da rede 
municipal e estadual do município de Wenceslau Braz-PR”.

O pregoeiro do Município de Wenceslau Braz-PR, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados no 
fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº. 62/2022, que 
após a análise e verificação das propostas e documentação 
apresentada pelas proponentes, decidiu Habilitar e Adjudicar 
o objeto a seguinte proponente:

Fica habilitada a empresa RODO SERVICE LTDA – CNPJ: 
00.688.075/0004-50 e adjudicado o objeto da presente licitação 
no lote: 1, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, no valor total de R$ 
3.760.000,00 (três milhões e setecentos e sessenta mil reais).

Wenceslau Braz – PR, 08 de novembro de 2022.

Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal - Portaria nº 040/2022

WENCESLAU BRAZ
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7
ARAPOTI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI – ESTADO 
PARANÁ
RUA PLACÍDIO LEITE, Nº 148, CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512-3159 / 3032 / 3033
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Edital de Inexigibilidade nº 17/2022
Processo nº 198/2022.
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para Ocupa-
ção de Pontos/Vagas em Espaços Públicos Disponíveis no 
Município de Arapoti, para o Exercício de Atividade Comercial, 
na Modalidade de Veículos Automotores ou Rebocáveis, 
Adaptados para o Comércio de Alimentos em Áreas Públicas 
(Food Truck).
Protocolo dos Envelopes: Até às 11h, de 05/12/2022.
Abertura dos Envelopes: Dia 07/12/2022, às 09h.
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.
Valor Máximo: R$ 91.087,50 (Noventa e um mil, oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos).
Edital e Informações: O Edital completo poderá ser retirado 
na Divisão de Licitação e Compras, sito a Rua Ondina Bueno 
Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, Cidade de Arapoti, Es-
tado do Paraná, CEP 84.990-000, no horário das 08h00min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira, ou, encontra-se disponibilizado através do site: 
www.arapoti.pr.gov.br, ou ainda, poderá solicitar através do 
endereço eletrônico, e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.
Data Edital: 11/11/2022.
Gian Bruno da Conceição dos Santos
Presidente da CPL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512-3159 / 3032 / 3033 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico nº 95/2022
Processo nº 233/2022
Objeto: Aquisição de Oxímetro de pulso portátil, para atender 
as necessidades do Hospital Municipal 18 de Dezembro.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 10h00min do 
dia 09/11//2022 até às 09h30mim do dia 24/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
09h30min até às 09h45min do dia 24/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min 
do dia 24/11/2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Edital e Informações: O Edital completo poderá ser retirado 
na Divisão de Licitação e Compras, sito a Rua Ondina Bueno 
Siqueira, nº 180, bairro Centro Cívico, Cidade de Arapoti, Es-
tado do Paraná, CEP 84.990-000, no horário das 08h00min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira, ou, encontra-se disponibilizado através do site: 
www.arapoti.pr.gov.br, ou ainda, poderá solicitar através do 
endereço eletrônico, e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.br 
Data Edital: 08 de novembro de 2022.
GIAN BRUNO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI/PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / CONTATO (43) 3512 3032
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 94/2022.

Processo nº 218/2022.

Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições 
de uniformes sob medida para os motoristas lotados na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 08:00min do dia 
10/11/2022 até às 08:30min do dia 30/11/2022.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08:30min até às 
09:00min do dia 30/11/2022.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h:00min do dia 
30/11/2022.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

Prazo de Execução/Vigência: 12 (Doze) Meses.

Informações e Retirada do Edital: Maiores informações poderão 
ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180 - Centro 
Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3032/3000, no 
horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
/ site: www.arapoti.pr.gov.br / e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.
br - Data Edital: 08/11/2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022.
Processo nº 227/2022.

Objeto: Aquisição de caminhões basculantes para atender 
as necessidades da secretaria municipal Agrícola conforme 
convênio nº 9075538/2020 - MAPA.
Local: www.bllcompras.org.br
Recebimento das Propostas: A partir 08hrs00min. do dia 
10/11/2022 até às 17hrs30min. do dia 24/11/2022.
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08hrs00min. até 
às 08hrs30 min. do dia 25/11/2022.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09hrs00min. do dia 
25/11/2022.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).
Informações e Retirada do Edital: Maiores informações poderão 
ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180 - Centro 
Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3000/3001, no 
horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h30min 
/ site: www.arapoti.pr.gov.br / e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.

Data Edital: 08/11/2022.
Luciano Aguiar Rocha
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico nº 93/2022.

Processo nº 239/2022.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
controle sanitário no combate, desalojamento e repelência de 
pombos e outras aves com instalação de redes de proteção, 
com fornecimento de material e mão de obra.
Local: www.bllcompras.org.br
Recebimento das Propostas: A partir 08hrs00min. do dia 
10/11/2022 até às 17hrs30min. do dia 29/11/2022.
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08hrs00min. até 
às 08hrs30 min. do dia 30/11/2022.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09hrs00min. do dia 
30/11/2022.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).
Informações e Retirada do Edital: Maiores informações poderão 
ser obtidas na Rua Ondina Bueno Siqueira, nº 180 - Centro 
Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3000/3001, no 
horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h30min 
/ site: www.arapoti.pr.gov.br / e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.

Data Edital: 08/11/2022.
Luciano Aguiar Rocha
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 006/2022

Despacho do Prefeito Municipal

De: 08/11/2022
 
O Município de Arapoti, através de seu Prefeito o Exmo. Sr. 
Irani José Barros, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com os termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, 
torna pública a Dispensa de Chamamento Público, cujo termo 
de justificativa constante nos autos do Processo de Dispensa 
de Chamamento Público identificado com o nº 006/2022, re-
ferente à celebração de parceria entre o Município de Arapoti 
e o Lar Recanto do Idoso de Arapoti, voltada à consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, qual seja, “Serviço 
de Acolhimento Institucional para Idosos.”, conforme Plano de 
Trabalho constante no referido Processo de Dispensa de Cha-
mamento Público. Registre-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar desta publicação, a justificativa poderá ser impugnada, 
conforme previsão do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014.

Irani José Barros
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 007/2022

Despacho do Prefeito Municipal

De: 08/11/2022
 
O Município de Arapoti, através de seu Prefeito o Exmo. Sr. Irani 
José Barros, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com os termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, torna pública 
a Dispensa de Chamamento Público, cujo termo de justificativa 
constante nos autos do Processo de Dispensa de Chamamento 
Público identificado com o nº 007/2022, referente à celebração 
de parceria entre o Município de Arapoti e a Associação de 
Assistência Social Cristã de Arapoti, voltada à consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco, qual seja, “Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças, 
Adolescentes e Jovens.”, conforme Plano de Trabalho constante 
no referido Processo de Dispensa de Chamamento Público. 
Registre-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta 
publicação, a justificativa poderá ser impugnada, conforme 
previsão do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014.

Irani José Barros
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 008/2022

Despacho do Prefeito Municipal
De: 08/11/2022
 
O Município de Arapoti, através de seu Prefeito o Exmo. Sr. 
Irani José Barros, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com os termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, 
torna pública a Dispensa de Chamamento Público, cujo termo 
de justificativa constante nos autos do Processo de Dispensa 
de Chamamento Público identificado com o nº 008/2022, refe-
rente à celebração de parceria entre o Município de Arapoti e 
o Grupo Francisco de Assis Defensores dos Animais, voltada 
à consecução de finalidade de interesse público e recíproco, 
qual seja, “Controle 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, Nº 180, CENTRO CÍVICO, 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a Dispensa sob o nº 71/2022, para Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de licenciamento de 
software de gestão pública, consistindo na manutenção e trei-
namento com acesso ilimitado de usuários, visando atender as 
necessidades da Administração Municipal, a favor da empresa: 
1 - MSYS TECNOLOGIA LTDA no valor de R$ 94.884,30
Conforme proposta nos autos, em conformidade com o art. 26 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, com base no 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93. 

Arapoti, 03 de Outubro de 2022.
Irani José Barros
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, Nº 180, CENTRO CÍVICO, 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 

EXTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal.
De 03/10/2022

Homologando e Adjudicando o procedimento licitatório realizado 
na modalidade de Dispensa n° 71/2022, a empresa:
1 - MSYS TECNOLOGIA LTDA no valor de R$ 94.884,30
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de licenciamento de software de gestão pública, consistindo 
na manutenção e treinamento com acesso ilimitado de usuários, 
visando atender as necessidades da Administração Municipal
Irani José Barros
PREFEITO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, Nº 180 CENTRO 
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000 
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:	379/2022
Processo de Dispensa: 71/2022
Contratante:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
Contratada:	 MSYS TECNOLOGIA LTDA 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de licenciamento de software de gestão pública, consistindo 
na manutenção e treinamento com acesso ilimitado de usuários, 
visando atender as necessidades da Administração Municipal
Dotação Orçamentária: 1300104123000320133390400000
Valor Contrato: R$ 94.884,30
Prazo Execução/Vigência: 180 dias
Data Assinatura: 13/10/2022

Populacional de Animais Domésticos através de Esterilizações 
de Cães e Gatos, com Atuação também na Área de Proteção e 
Cuidados de Animais de Grande e Pequeno Porte, em situação 
de Risco e/ou Vítimas de Maus-tratos, Ações e Campanhas de 
Adoção e Educação Ambiental para a Comunidade, visando à 
Promoção da Saúde, bem como a Aplicação de Microchips e 
Microchipagem, principalmente de Tutores de Baixa Renda e 
Cães Errantes que estão em Circulação nas Vias Públicas.”, 
conforme Plano de Trabalho constante no referido Processo de 
Dispensa de Chamamento Público. Registre-se que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, a justificativa 
poderá ser impugnada, conforme previsão do art. 32, §2º, da 
Lei nº 13.019/2014.

Irani José Barros
Prefeito Municipal

AVISO DE LEILÃO Nº. 02/2022 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Jaboti, Estado do Paraná, comunica aos interessados, 
que se acha aberta licitação para a alienação de bens 
próprios desta Municipalidade, em concordância com 
a Lei 8.666/93 e alterações subsequentes conforme 
abaixo:
	 1.0 - MODALIDADE: “LEILÃO”, tipo MAIOR 
LANCE. Alienação de veículos e outros.
2.0 - REALIZAÇÃO: Dia 28/11/2022 as 10h00min, 
Exclusivamente on-line no site do leiloeiro : www.
diegoleiloes.com.br
3.0 - Será indispensável a apresentação de certidão 
conforme o edital.
4.0 - LOCAL DA EXPOSIÇÃO: O objeto encontra-se à 
disposição para visitação no departamento de Viação 
nos dias 08/11/2022 à 25/11/2022, das 08:00hrs às 
11:00hrs e das 14:00hrs às 16:00hrs.
5.0 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Depar-
tamento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, 
na Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br. 
 Jaboti, 08/11/2022.
Cleonilde de Souza M Sales
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria 02/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 113/2022
LIVRE CONCORRENCIA E RESERVA DE COTAS 
ME e EPP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado 

PINHALÃO

OUTRAS PUBLICAÇÕES

JABOTI

JABOTI

SALTO DO ITARARÉ

do Paraná, torna público que fará realizar licitação, 
conforme segue: 
1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.113/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO
2 – OBJETO: Seleção de Proposta de livre concorrên-
cia e reserva de cotas para Microempresas, de acordo 
com o artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alteração dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
para  de Registro de Preço para Contratação de 
empresa fornecedora de Saibro de Cascalho para 
manutenção das estradas, conforme detalhamento 
de itens no anexo I
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 480.000,00 (Quatrocentos 
e Oitenta Mil Reais) 
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 25/11/2022 
às 09:00  www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 08/11/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL 
02/2022-PMJ 

O Leiloeiro Público Oficial Diego Wolf de Oliveira, matriculado 
na JUCEPAR sob o nº 20/317-L, COMUNICA aos 
interessados que realizará LEILÃO PÚBLICO para venda de 
ativos inservíveis ao patrimônio do Município de Jaboti/PR. 
O Leilão será pelo critério de maior lanço por item/lote e 
ocorrerá na modalidade online através do site do Leiloeiro 
www.diegoleiloes.com.br , com início do fechamento às 10 
horas (horário de Brasília) do dia 28/11/2022. Maiores 
informações no site do Leiloeiro, ou, da Prefeitura de 
Jaboti/PR – www.jaboti.pr.gov.br . Jaboti/PR, 08/11/2022. 
Diego Wolf de Oliveira, Leiloeiro Público Oficial – JUCEPAR 
20/317-L. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EX-
TRATO ADITIVO Nº: 3 – CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 161/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 52/2020 - PROCESSO Nº:125/2020 - Contra-
tante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO 
Contratada: COVERCOPY LOCACAO E VENDA 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIM - Vigência: Início: 
08/11/2022 Término: 12/11/2023 - Fica prorrogado 
o prazo de vigência do presente contrato, passando 
de 12 de novembro de 2022 para 12 de novembro 
de 2023, ficando então alterada a cláusula segunda 
do referido contrato. Fica acrescido ao contrato, 
por conta do presente aditivo que aumenta a pres-
tação de serviço em 12 (doze) meses, o valor de 
R$ 19.775,00 (dezenove mil setecentos e setenta 
e cinco reais). Pinhalão, 08 de Novembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67-
2022
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROJETOS ESPECÍFICOS.
Do(s) Contratado(s): R. BERTIPAGLIA MARTINS 
- ENGENHARIA ELETRICA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.928.538/0001-80.
Do Valor: A presente contratação importa o valor 
total de R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
desta contratação correrá sob a seguinte dotação 
orçamentária: 02.01.04.122.0002.2.002 - Manu-
tenção da Administração Pública.
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não 
ultrapassa o valor estipulado legalmente.
Do Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21.

Salto do Itararé/PR, 20 de outubro de 2022.

FERNANDO ALVES CARDOSO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da despesa, inde-
pendente de licitação.

Salto do Itararé/PR, 20 de outubro de 2022.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 07-2022

Tendo em vista as manifestações e atos preceden-
tes, face aos autos do presente Processo Licitatório, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 07-2022, 
que trata de REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93. 
Salto do Itararé/PR, 04 de março de 2022.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 51/2022 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, ADEQUANDO A LEI N° 
650/2021 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, Senhor Eclair Rauen, 

usando de suas atribuições Legais e considerando a Lei Municipal nº 650 de 16 de dezembro de 2021, 
DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Municipal vigente, Lei Municipal n° 650/2021, 
com publicação em 16 de dezembro de 2021, no valor total de R$ 3.648.077,10 (três milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil, setenta e sete reais e dez centavos), nas seguintes dotações orçamentárias e respectivas 
fontes de recursos: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Gabinete do Prefeito 
00120 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 13.105,00 
00130 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.010,00 
 
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001 – Procuradoria Geral 
02.062.0011.2006 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Procuradoria Geral do Município 
00200 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 34.092,35 
 
04 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
001 – Controladoria Geral do Município 
04.124.0010.2008 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Controladoria Geral do Município 
00280 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 16.300,00 
00290 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 2.700,00 
00300 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 17.918,92 
 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Administração 
00390 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.000,00 
00400 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 3.940,13 
00430 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$1.500,00 
00440 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
002 – D.A. – Divisão de Compras e Licitações 
04.122.0010.2019 – Manutenção das Atividades de Assessoria da Divisão de Compras e Licitações 
00680 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 52.000,00 
00700 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 38.983,38 
003 – D.A. – Divisão de Recursos Humanos 
04.122.0010.2020 – Manutenção das Atividades da Divisão de Recursos Humanos 
00750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 25.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
00760 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.850,00 
00770 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 27.740,55 
004 – D.A. – Encargos Especiais 
28.843.0000.2026 – Amortização de Encargos da Dívida Interna 
00900 – 4.6.90.71.00.00 – 0 – 0 – 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$ 18.000,00 
005 – D.A. – Junta do Serviço Militar 
04.122.0010.2018 – Manutenção da Junta de Serviço Militar/Identificação e CTPS 
00620 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais.........................................................R$ 800,00 
00630 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 23.081,49 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
001 – Gabinete do Diretor 
04.121.0010.2028 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de 
Planejamento 
00910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 18.000,00 
00920 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
00930 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 25.533,38 
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
001 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0010.2031 – Manutenção das Atividades da Divisão de Contabilidade 
01030 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 14.630,94 
002 – Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
04.129.0010.2032 – Manutenção das Atividades da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
01080 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 12.500,00 
01090 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 4.500,00 
02000 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 18.230,74 
003 – Divisão de Tesouraria 
04.123.0010.2033 – Manutenção das Atividades da Divisão de Tesouraria 
02060 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor 
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Agricultura 
02230 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 8.050,30 
 
09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Educação 
02590 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 74.848,38 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo........................................................R$ 42.000,00 
12.361.0020.2048 – Manutenção da Escola Municipal Vilma Vieira Pereira Marques 
02730 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 11.500,00 
02750 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.400,00 
12.361.0020.2056 – Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
03090 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.970,56 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa TEREZA PNEUS - CNPJ 
01.179.914/0001-24 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2022, nos termos 
das Leis Federal nº. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Aquisição através de Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e 
protetores para veículos lotados no Departamento Municipal de Educação, 
Saúde, Habitação – Urbanismo e Obras Públicas, Transporte, Assistência 
Social, Administração Geral, Poder Executivo Municipal, Agricultura – 
Abastecimento e Meio ambiente, a serem retirados conforme a necessidade, 
pelo período de até 12 meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente 
aquisição correrão por conta de recursos próprios previstos na Lei 
Orçamentária nº 650/2021 do Município de Jundiaí do Sul, a qual gerou as 
seguintes dotações: 
02- EXECUTIVO MUNICIPAL  
01- Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 
00150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Administração 
00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 - Material de Consumo 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor  
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
02250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
09 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Educação 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 103 – Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$16.365,30 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
trinta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa BARATÃO PNEUS LTDA - CNPJ 
25.115.613/0001-03 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2022, nos termos das 
Leis Federal nº. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Aquisição através de Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e 
protetores para veículos lotados no Departamento Municipal de Educação, Saúde, 
Habitação – Urbanismo e Obras Públicas, Transporte, Assistência Social, 
Administração Geral, Poder Executivo Municipal, Agricultura – Abastecimento e 
Meio ambiente, a serem retirados conforme a necessidade, pelo período de até 12 
meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente aquisição 
correrão por conta de recursos próprios previstos na Lei Orçamentária nº 650/2021 
do Município de Jundiaí do Sul, a qual gerou as seguintes dotações: 
02- EXECUTIVO MUNICIPAL  
01- Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 
00150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Administração 
00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 - Material de Consumo 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor  
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
02250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
09 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Educação 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 103 – Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$7.180,00 (sete mil, cento e oitenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 

 

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa SIMÃO CIRINEU AQSENEN E CIA 
LTDA-ME - CNPJ 07.493.402/0001-14 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2022, nos termos das Leis 
Federal nº. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Aquisição através de Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e 
protetores para veículos lotados no Departamento Municipal de Educação, Saúde, 
Habitação – Urbanismo e Obras Públicas, Transporte, Assistência Social, 
Administração Geral, Poder Executivo Municipal, Agricultura – Abastecimento e 
Meio ambiente, a serem retirados conforme a necessidade, pelo período de até 12 
meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente aquisição 
correrão por conta de recursos próprios previstos na Lei Orçamentária nº 650/2021 
do Município de Jundiaí do Sul, a qual gerou as seguintes dotações: 
02- EXECUTIVO MUNICIPAL  
01- Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
00150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Administração 
00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 - Material de Consumo 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO 
E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor  
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
02250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
09 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Educação 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 103 – Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$12.883,00 (doze mil, oitocentos e oitenta e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
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00760 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.850,00 
00770 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 27.740,55 
004 – D.A. – Encargos Especiais 
28.843.0000.2026 – Amortização de Encargos da Dívida Interna 
00900 – 4.6.90.71.00.00 – 0 – 0 – 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$ 18.000,00 
005 – D.A. – Junta do Serviço Militar 
04.122.0010.2018 – Manutenção da Junta de Serviço Militar/Identificação e CTPS 
00620 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais.........................................................R$ 800,00 
00630 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 23.081,49 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
001 – Gabinete do Diretor 
04.121.0010.2028 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de 
Planejamento 
00910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 18.000,00 
00920 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
00930 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 25.533,38 
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
001 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0010.2031 – Manutenção das Atividades da Divisão de Contabilidade 
01030 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 14.630,94 
002 – Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
04.129.0010.2032 – Manutenção das Atividades da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
01080 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 12.500,00 
01090 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 4.500,00 
02000 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 18.230,74 
003 – Divisão de Tesouraria 
04.123.0010.2033 – Manutenção das Atividades da Divisão de Tesouraria 
02060 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.800,00 
 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor 
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Agricultura 
02230 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.............................R$ 8.050,30 
 
09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Departamento Municipal de 
Educação 
02590 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 74.848,38 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo........................................................R$ 42.000,00 
12.361.0020.2048 – Manutenção da Escola Municipal Vilma Vieira Pereira Marques 
02730 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 11.500,00 
02750 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Contribuições Patronais......................................................R$ 1.400,00 
12.361.0020.2056 – Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
03090 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.970,56 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
12.361.0020.2057 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
003280 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 102 – Subvenções Sociais..........................................................R$ 29.144,77 
12.361.0020.2058 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 70% 
03370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 375.000,00 
03380 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 101 – Contribuições Patronais....................................................R$ 86.000,00 
 
10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 
001 – Gabinete do Diretor 
13.122.0010.2065 – Manutenção do Departamento Municipal de Cultura 
03780 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05030 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 95.000,00 
05040 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 22.000,00 
05050 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 76.956,44 
05070 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo......................................................R$ 120.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família - PSF 
06460 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.767,07 
10.301.0025.2088 – Farmácia Básica Municipal - Assistência Farmacêutica 
06600 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 10.695,62 
10.301.0025.2093 – Manutenção do Gabinete Dentário Municipal - Programa Saúde Bucal 
06750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 39.000,00 
06770 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.000,00 
06790 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 50.402,85 
10.301.0025.2095 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS 
07040 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 35.000,00 
07050 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 9.000,00 
07060 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 87.014,37 
10.302.0025.2094 – Manutenção da Unidade Mista de Saúde São Francisco de Assis 
06910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 330.000,00 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 70.000,00 
06950 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 165.787,20 
07020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 158.600,00 
 
14 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Gabinete do Diretor 
08.122.0010.2101 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social 
07430 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 48.000,00 
07440 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.500,00 
07450 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 24.437,07 
08.243.0030.2108 – Manutenção e Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
07880 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 28.000,00 
07900 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.500,00 
07920 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 30.333,90 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa SIMÃO CIRINEU AQSENEN E CIA 
LTDA-ME - CNPJ 07.493.402/0001-14 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2022, nos termos das Leis 
Federal nº. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Aquisição através de Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e 
protetores para veículos lotados no Departamento Municipal de Educação, Saúde, 
Habitação – Urbanismo e Obras Públicas, Transporte, Assistência Social, 
Administração Geral, Poder Executivo Municipal, Agricultura – Abastecimento e 
Meio ambiente, a serem retirados conforme a necessidade, pelo período de até 12 
meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente aquisição 
correrão por conta de recursos próprios previstos na Lei Orçamentária nº 650/2021 
do Município de Jundiaí do Sul, a qual gerou as seguintes dotações: 
02- EXECUTIVO MUNICIPAL  
01- Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
00150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Administração 
00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 - Material de Consumo 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO 
E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor  
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
02250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
09 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Educação 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 103 – Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$12.883,00 (doze mil, oitocentos e oitenta e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2022 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa A.M MENDES 
ACESSÓRIOS - CNPJ 06.009.600/0001-05 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2022, nos termos das 
Leis Federal nº. 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Aquisição através de Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e 
protetores para veículos lotados no Departamento Municipal de Educação, 
Saúde, Habitação – Urbanismo e Obras Públicas, Transporte, Assistência 
Social, Administração Geral, Poder Executivo Municipal, Agricultura – 
Abastecimento e Meio ambiente, a serem retirados conforme a necessidade, 
pelo período de até 12 meses 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente aquisição 
correrão por conta de recursos próprios previstos na Lei Orçamentária nº 
650/2021 do Município de Jundiaí do Sul, a qual gerou as seguintes dotações: 
02- EXECUTIVO MUNICIPAL  
01- Gabinete do Prefeito 
04.122.0010.2005 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 
00150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
001 – Administração Geral 
04.122.0010.2010 – Manutenção de Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Administração 
00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 - Material de Consumo 
08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
001 – Gabinete do Diretor  
20.608.0010.2034 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
02250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 000 – Material de Consumo 
09 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
001 – DEC – Divisão de Educação 
12.122.0010.2047 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Departamento Municipal de Educação 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 103 – Material de Consumo 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 217.210,00 (duzentos e dezessete mil, duzentos e dez reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR. 

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal 

 
 

WENCESLAU BRAZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022 (PMWB) – REGISTRO 
DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, ESTADO DO PA-
RANÁ, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando “a possível aquisição de uniformes escolares e 
calçados para atender aos alunos da Rede Municipal de En-
sino, da Educação Infantil e Ensino Fundamental I”, conforme 
descrição no Edital de Pregão Eletrônico nº 67/2022 (PMWB) 
e seus anexos.

INFORMAÇÕES:

- Recebimento das propostas: A partir 09hs00min do dia 
09/11/2022 até as 07hs59min do dia 24/11/2022.
- Data e horário de abertura: 24/11/2022 às 09hs00min.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
15 – DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
002 – Divisão de Urbanismo 
15.122.0010.2115 – Manutenção e Coordenação das Atividades da Divisão de Urbanismo 
08540 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 185.000,00 
08550 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais....................................................R$ 42.500,00 
08560 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 224.204,91 
08580 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo...................................................R$ 100.000,00 
 
16 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
001 – Divisão do Serviço Rodoviário 
26.122.0010.2132 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Transporte 
Rodoviário 
09240 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 72.000,00 
09250 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais....................................................R$ 27.500,00 
09260 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 183.946,78 
09280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo......................................................R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL ..................................................................................................................... R$ 3.648.077,10 
 

Art. 2° – Para cobertura das despesas decorrentes da abertura do Crédito Adicional 
Suplementar criado pela presente Lei serão utilizados o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso 000 no 
valor de R$ 3.648.077,10 (três milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, setenta e sete reais e dez 
centavos). 
 

Art. 3° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Jundiaí do Sul, 08 de novembro de 2022. 

 
___________________ 

ECLAIR RAUEN 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone: (43) 3626-1490 - CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP 86470-000 – Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail: prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 
12.361.0020.2057 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
003280 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 102 – Subvenções Sociais..........................................................R$ 29.144,77 
12.361.0020.2058 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 70% 
03370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 375.000,00 
03380 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 101 – Contribuições Patronais....................................................R$ 86.000,00 
 
10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 
001 – Gabinete do Diretor 
13.122.0010.2065 – Manutenção do Departamento Municipal de Cultura 
03780 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 70.000,00 
 
12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0010.2078 – Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de Saúde 
05030 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 95.000,00 
05040 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 22.000,00 
05050 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 76.956,44 
05070 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo......................................................R$ 120.000,00 
10.301.0025.2087 – Estratégia Saúde da Família - PSF 
06460 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 70.767,07 
10.301.0025.2088 – Farmácia Básica Municipal - Assistência Farmacêutica 
06600 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 10.695,62 
10.301.0025.2093 – Manutenção do Gabinete Dentário Municipal - Programa Saúde Bucal 
06750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 39.000,00 
06770 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 3.000,00 
06790 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 50.402,85 
10.301.0025.2095 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde - UBS 
07040 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 35.000,00 
07050 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais......................................................R$ 9.000,00 
07060 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 87.014,37 
10.302.0025.2094 – Manutenção da Unidade Mista de Saúde São Francisco de Assis 
06910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$ 330.000,00 
06930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições Patronais....................................................R$ 70.000,00 
06950 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........................R$ 165.787,20 
07020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 158.600,00 
 
14 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Gabinete do Diretor 
08.122.0010.2101 – Manutenção e Coordenação das Atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social 
07430 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 48.000,00 
07440 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 7.500,00 
07450 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 24.437,07 
08.243.0030.2108 – Manutenção e Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
07880 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..................R$ 28.000,00 
07900 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições Patronais......................................................R$ 6.500,00 
07920 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...........................R$ 30.333,90 
 
  

- Data e horário do início da sessão de disputa: 24/11/2022 
- a partir das 09hs00min.
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informa-
ção - INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO.

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
09 de novembro de 2022, nos endereços eletrônicos: www.
bll.org.br e www.wenceslaubraz.pr.gov.br.

Wenceslau Braz – PR, 08 de novembro de 2022.

Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal
Portaria nº 040/2022

WENCESLAU BRAZ

Extrato - Contrato - Pregão Eletrônico nº 61/2022 - processo 
administrativo nº 146/2022 - Órgão gestor: Município de Wen-
ceslau Braz – Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-
92. - Objeto: “Contratação de empresa especializada em forne-
cimento de material e mão-de-obra para montagem, instalação 
e desmontagem de enfeites luminosos para ornamentação 
natalina no Município de Wenceslau Braz-PR”. - Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, ou seja, 09 de novembro de 2022 
a 08 de novembro de 2023. - Contrato n° 99/2022 – LIRANCO 
COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENGENHARIA – 
EIRELI – CNPJ: 16.984.454/0001-84 – Lote: 01, pelo valor total 
de R$ 49.369,00 (quarenta e nove mil e trezentos e sessenta 
e nove reais). -   Wenceslau Braz - PR, 08 de novembro de 
2022. - Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

Extrato - Ata de Registro de Preço - Pregão Eletrônico nº 
62/2022 - Processo administrativo nº 147/2022 - Órgão gestor: 
Município de Wenceslau Braz – Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
nº 76.920.800/0001-92. - Objeto: “A possível aquisição de 08 
(oito) veículos automotores - zero quilômetro tipo micro-ôni-
bus escolar, para o transporte diário de alunos que residem 
na zona rural e urbana, matriculados no ensino público das 
instituições de ensino da rede municipal e estadual do muni-
cípio de Wenceslau Braz-PR”. - Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, ou seja, 09 de novembro de 2022 a 08 de novembro 
de 2023. - Ata de Registro de Preço n° 243/2022 – RODO 
SERVICE LTDA – CNPJ: 00.688.075/0004-50 – Lote: 01, pelo 
valor total de R$ 3.760.000,00 (três milhões e setecentos e 
sessenta mil reais). -   Wenceslau Braz - PR, 08 de novembro 
de 2022. - Atahyde Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

TERMO DE HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 61/2022 
Processo administrativo nº 146/2022

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em forneci-
mento de material e mão-de-obra para montagem, instalação 
e desmontagem de enfeites luminosos para ornamentação 
natalina no Município de Wenceslau Braz-PR”.

O pregoeiro do Município de Wenceslau Braz-PR, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados no 
fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº. 61/2022, que 
após a análise e verificação das propostas e documentação 
apresentada pelas proponentes, decidiu Habilitar e Adjudicar 
o objeto a seguinte proponente:

Fica habilitada a empresa LIRANCO COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS E ENGENHARIA – EIRELI – CNPJ: 
16.984.454/0001-84 e adjudicado o objeto da presente licitação 
no lote: 1, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, no valor total de 
R$ 49.369,00 (quarenta e nove mil e trezentos e sessenta e 
nove reais).

 Wenceslau Braz – PR, 08 de novembro de 2022.

Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal - Portaria nº 040/2022



Destaque e
FOLHA EXTRA quarta-feira, 9 de novembro de 2022 - Edição 2823

Fórum de Tomazina realiza programa 
“Cidadania também se Aprendem na Escola”

Inciativa teve como principal objetivo buscar aproximar o Poder Judiciário e a população   

[APRENDIZADO]

Daniele Caetana

Desde 1993, o Tribunal 
de Justiça do Paraná (TJPR) 
desenvolve  o programa Jus-
tiça e Cidadania também se 
Aprendem na Escola.
Com o objetivo de oferecer 
noções básicas de justiça e 
cidadania e sobre o funciona-
mento do Poder Judiciário a 
alunos da rede pública muni-
cipal de ensino, o programa 
visa garantir a integração 
entre o Poder Judiciário 
e a sociedade. Além disso, 
também tem em vista contri-
buir para a formação e para o 
despertar da cidadania entre 
as crianças, consideradas 
agentes multiplicadores de 
conhecimentos. 
A iniciativa, criada pela Asso-
ciação dos Magistrados Bra-
sileiros (AMB), é atualmente 
desenvolvida em diversos 
estados em todo o Brasil. 
O Fórum de Tomazina, enviou 
para os municípios de Toma-
zina, Pinhalão e Jaboti, carti-
lhas didáticas sobre a Justiça 
e questões que envolvem 
os direitos e os deveres dos 

cidadãos. 
Na sequência, os estudantes 
tiveram a oportunidade de 
conhecer a sede do Fórum, 
entendendo mais sobre o 
interior do local, onde foram 
acompanhados e instruí-
dos pelo Juiz da Comarca, 
Márcio  Iglesias De Souza 
Fernandes, que com seu bom 
humor e carisma conquistou 
a criançada. 
Após a visita, os alunos apre-
sentaram um júri simulado 
para os presentes, onde repre-
sentaram casos de injustiça 
e deram vereditos finais de 
sentença. Com essa ativi-
dade, vivenciam na prática a 
experiência de estar no local 
onde ocorrem as audiências 
e demais atividades do Poder 
Judiciário. 
O projeto ainda realizou um 
concurso de redações com o 
tema “Descreva o que você 
entende por justiça e cida-
dania”. As prefeituras dos 
municípios abrangidos pela 
Comarca auxiliaram nas 
premiações, como também 

alguns advogados que exer-
cem o labor na Comarca, além 
de diversos comerciantes 
locais. Os prêmios foram de 
bicicletas até caixas de som, 
entre outros.  
Márcio comenta sobre a 
importância dessa iniciativa. 
“O Programa Justiça e Cida-
dania também se Apreende 
na Escola contribuiu sobre-
maneira para a formação das 
crianças participantes. Tenho 
certeza que foi de grande valia 
para cada um deles. Ao tratar 
de conceitos elementares de 
cidadania, funcionamento 
e finalidade da Justiça, os 
alunos acabam se conscienti-
zado dos seus direitos e deve-
res, além de como exercê-los. 
Parabenizo as crianças pelo 
júri simulado, tenho certeza 
que se emprenharam muito 
para realizar a representa-
ção”, disse. 
Estiveram presentes na oca-
sião funcionários, autorida-
des do Fórum e a Ordem Dos 
Advogados do Brasil, com os 
advogados, Larissa Apare-

cida Pronko, Vitória Regina 
Chueire, Beatriz Sanches, 
Charles Vanzeli Nicolau, 
Laércio Ademir dos Santos 
e Celso Antonio Ribeiro 
dos Santos que assistiram 
a apresentações dos alunos 
e prestigiaram as atuações. 
“Estou muito contente em ver 
essa criançada apresentando 
o júri com essa perfeição. Esse 
evento foi muito importante 
e aconteceu graças a nosso 
Juiz Márcio, que abriu as 
portas do judiciário e expli-
cou como ele funciona. Isso é 
bacana porque mostra como 
esse sistema, que muitas 
vezes amedronta a população. 
Estou muito feliz de estar 
aqui e poder prestigiar esse 
momento”, comenta Laercio 
Ademir dos Santos.
O advogado Celso Antonio 
Ribeiro dos Santos também 
aproveitou a ocasião e falou 
sobre a realização da inicia-
tiva. “Parabenizo o Magis-
trado de Tomazina, Dr. Márcio 

Iglesias de Souza Fernandes 
pela iniciativa em realizar o 
evento. Acredito que quando o 
Poder Judiciário realiza even-
tos como esse na Comarca de 
Tomazina, está cumprindo a 
nobre função de aproximar o 
judiciário da sociedade. Outro 
fator que não podemos esque-
cer, é a demonstração para 
as crianças da importância 
da existência da justiça, flo-
rescendo dentro de cada um, 
a busca os direitos quando 
violados. Assim, temos que 
transformar um conceito ins-
culpido em nosso pensamento 
de que o Poder Judiciário 
trabalha de forma solitária, 
afastadamente da sociedade. 
O Judiciário deve ser um meio 
de transformação social, de 
efetivação de políticas públi-
cas, em nada interferirá o 
trabalho da magistratura se 
aproximando mais da reali-
dade social, ao contrário, se 
aprimorará”, finaliza. 

Programa realizou um concurso de 
redações com o tema “Descreva o que 
você entende por justiça e cidadania

Após a visita, alunos apresentaram um júri 
simulado, onde representaram casos de injustiça e 

deram vereditos finais de sentença

Alunos visitaram as dependências do Fórum 
acompanhados pelo Juiz da Comarca, Márcio Iglesias 

De Souza Fernandes


